
PROCESSO : 8.178-7/2020
PRINCIPAL : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO DE 2019

DESPACHO

      Tendo em vista o disposto no art. 145, § 1º, do Código de Processo 

Civil/20151,  e art.  38, VIII,  § 2° da Resolução Normativa 16/2021-TP, declaro minha 

suspeição para atuar nos  autos.

À Presidência, para que proceda à sua redistribuição. 

Cuiabá-MT, 8 de fevereiro de 2023.

(assinatura digital)2

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator

1 Art. 145. Há suspeição do juiz: (…)
§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões. 
2 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e  
Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. Portaria TCE-MT nº 098/2021                                                                                                                                                        LF

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNZ9WJ.
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